
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Jose Ramalho da Silva (Zé do
Piscinão), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento
Interno, Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal  a instalação de câmeras de
monitoramento na Rua Tomás Antônio
Gonzaga, Jardim Independência, Embu das
Artes para aumentar a segurança das pessoas
que passam pelo local.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que a segurança é uma prioridade para os moradores e comerciantes da região;
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que as câmeras de monitoramento ajudam a inibir a criminalidade, como furtos e
assaltos;
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que o equipamento também auxiliar na proteção do patrimônio público e privado.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 6 de março de 2026.

 
 
 

Zé do Piscinão - PP
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